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Praça do Roaérío, 05 - Fone (031) 301-3666 
C E P 36570 — Viçosa - Minaa Gerais 

L E I N2 557/8? 

Dispõe sobre equiparação do quadro de Pessoal 

da câmara Municipal cem o quadro de Pessoal -

da Prefeitura >aznicipal de Viçosa. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes" 

legais aprovou, e eu, em seu nome,saziciono e pramulgo a seguin

te Lei: 

Art 2 12 - Fica equiparado, para efeito de vencimentos, o 

quadro de pessoal da câmara Iiunicipal de Viçosa, com o quadro -

pessoal da Itefeitura Municipal de Viçosa, confocrme Anexo único 

da presente Lei. 

Art2 22 - Os vencimentos do pessoal da câmara Municipal 

de Viçosa serão automaticamente reajustados por ocasião e no 

mesmo percentual em que ocorrerem as variações do salário míni

mo. 

Art2 32 - As despesas decorrentes ãa aplicação desta 

Lei correrão por conta das dotações arçeanentãrias destinadas ao 

Legislativo.-

Art 2 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo -

seus efeitos a 12 de outubro do corrente ano. 

Viçosa, 19 de novembro de 198? 

Jose Americo Garcia 

PrefeitoraMUnicipal 

(Aprovado pela Câmara MUniciiipl em reunião de 16/11/8?) 



ANEXO 

EQUIPARAÇÃO DE QUADROS PARA FINS DE VENCIiVfNTOS 

QUADRO DA CXMARA QUADRO DA PREFEITURA GRATIFICAÇÃO 

Secretária(o) Preaidente 

Secretaria(a) Camara 

Redator de Ataa 

Zelador 

Contínuo 

Agente administrativo 

Agente administrativo 

Agente administrativo 

Aux.de Serviços Gerais 

Aux.de Serviçoe Gerais 

15% do SM vigente 

15% do SM vigente 
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